
REQUERIMENTO 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Gilvan Ferreira e à Secretar ia de
Segurança Cidadã solicitando estudo e
ações para patrulhamento e prevenção
de ações criminosas e libidinosas que
vem ocorrendo no Parque Celso Daniel,
prejudicando a frequência diária e
segurança dos cidadãos andreenses.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, a expedição de ofício à Prefeitura de Santo André e à
Secretaria de Segurança Cidadã solicitando estudo e ações para patrulhamento e prevenção de ações
criminosas  que  vem ocorrendo  no  Parque  Celso  Daniel,  prejudicando  a  frequência  dos  cidadãos
andreenses. 
 
JUSTIFICAMOS  que  há  algum  tempo  frequentadores  do  Parque  Celso  Daniel  informam  que  há
delinquentes sexuais utilizando os banheiros públicos deste parque para a prática libidinosa, em local
muito próximo ao playground onde crianças brincam e por muitas vezes usado pelas crianças pela
proximidade. Por vezes estes atos eram feitos à noite, porém ultimamente estes atos são feitos até de
dia, e ainda deixam preservativos expostos e resíduos inadequados, gerando repulsa e preocupação com
a segurança e qualidade do ambiente público. Recentemente o assunto foi exposto até na mídia nacional
através de reportagem na TV, em matéria de grande visibilidade.
 
PONDERAMOS que por ser um dos locais preferidos de lazer é importante efetuar maior vigilância e
ações preventivas para eliminar os atos obscenos e até assédio sexual na forma exibicionista, visando a
proteção principalmente das crianças. Embora exista o patrulhamento pela GCM está havendo falhas é
necessário a intermediação urgente da Secretaria de Segurança para que possamos ter orgulho de nossa
cidade e realmente possamos ter a qualidade e segurança de vida justa de seus munícipes.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Bispo Célio Lopes 
VEREADOR 
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